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LEI MUNICIPAL Nº 1.647/2006 
 
 
Que autoriza o Poder Executivo Municipal doar a Rede Cemat 
materiais elétricos para instalação de um Posto de 
Transformação de Energia Elétrica no Distrito Industrial. 
 
 
A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que 
dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o 
Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos 
termos do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a 
seguinte lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a 

Rede Cemat, os materiais elétricos, constantes do anexo I desta Lei. 
 
Parágrafo Único – Os materiais previstos no “caput” deste 

artigo destinam-se à instalação de um Posto de Transformação de Energia Elétrica para 
atendimento do Distrito Industrial deste Município. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 12 de julho de 2006. 
 
 
ANICETO DE CAMPOS MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
LEI MUNICIPAL Nº 1.647/2006 
ANEXO – I 
 

ITEM DESCRIMINAÇÃO  UNID QUANT 

01 ARRUELA QUADRADA 38 X 38 X 18 ACEMIL PC 13,00 

02 CORDOALHO DE AÇO ¼” GALV. (195KG/KM) – ELETRO LUM M 25,00 

03 CABO 15 KV – 16 MM2 XLPE-ALCOA M 10,00 

04 CABO 750 V – 10 MM2 – RÍGIDO- CONDUSPAR M 2,00 

05 CABO 750 V – 120 MM2 – RÍGIDO- CONDUSPAR M 6,00 

06 CARTUCHO P/ CONECTOR AMPACT VERMELHO – AMP PC 3,00 

07 CHAVE FUSÍVEL XS 15KV/100A – 10 KA-DELM/LOREN PÇ 3,00 

08 ESTRIBO NORMAL AMPACT VERMELHO-AMP/INTELL PÇ 3,00 

09  GRAMPO DE LINHA VIVA DE ALUMÍNIO-INTELLI UD 3,00 

10 CONECTOR CMZ MACHO GIRATÓRIO ¾” – TECNOFLEX  PÇ 2,00 

11 CONECTOR PARA HASTE DE TERRA 5/8” – INTELLI PÇ 6,00 

12 CONECTOR AMPACT. TIPO II – VD 10/25MM2-AMP PÇ 1,00 

13 CRUZETA DE CONCRETO RET. 90X90X2,00M-ROMAGNOLE UD 2,00 
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14 ELO FUSÍVEL 3H-RILEY/ELET PÇ 3,00 

15 FIO ALUMÍNIO MOLE 6 AWG (38KG/KM) –ALCOA KG 3,00 

16 FITA DE ALUMINIO 10X1MM-ALCOA KG 0,50 

17  HASTE COPPERWELD 5/8”  X 2,40 M – INTELLI PÇ 6,00 

18 ISOLADOR DE PINO PILAR 15 KV (PORCELANA) – STA 
TEREZINHA 

UM 4,00 

19 LAÇO PREF. TOPO CABO 2 CAA-15 CV-IBRAP PÇ 4,00 

20 MÃO FRANCESA NORMAL 619X32X5MM P/ CONCRET-ACEMIL UD 4,00 

21 PARA-RAIO 12-KV POLIMERICO 10KA-DELMAR/BAL PÇ 3,00 

22 PARAFUSO MAQUINA 5/8”  X  5” (16X125) – ACEMIL PÇ 3,00 

23 PARAFUSO MAQUINA 5/8”  X  8” (16X200) – ACEMIL PÇ 1,00 

24 PARAFUSO MAQUINA 5/8”  X 10” (16X250) – ACEMIL PÇ 2,00 

25 PARAFUSO MAQUINA 5/8”  X  12” (16X300) – ACEMIL PÇ 5,00 

26 PINO PARA ISOLADOR PILAR 140X29X5/8” – ACEMIL UD 4,00 

27 CHAPA PARA ESTAI-ACEMIL PÇ 2,00 

28 PRENSA CABO PLASTICO ¾”-STECK PÇ 6,00 

29 PROTETOR DE BUCHA 15KV-VICENTINOS UD 3,00 

30 SUPORTE PARA TRAFO POSTE DT 195 X 100 MM-ACEMIL PÇ 2,00 

31 TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 45 KVA 15-KV – 220/127 V - 
TRAEL 

PÇ 1,00 

32 ELETRODUTO PVC ½ “ X 3.00 M-TIGRE BR 1,00 

 
Barra do Bugres-MT, 12 de julho de 2006. 


